
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

A Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), atrave�s da Pro� -Reitoria de Orçamento,
Planejamento e Administraça�o e da  ,
torna pu� blico este Edital de Seleça�o n°        ,  e convocam interessados a inscreverem-se nos
termos aqui estabelecidos.

Definição
O presente Edital disponibiliza vagas de Bolsas de Desenvolvimento Institucional (BDI)

para atuaça�o na  em  atividades
ligadas a*  .  A  vige+ncia
das vagas e�  pela duraça�o do semestre letivo. Transcorrido o perí�odo de vige+ncia, mantendo-se as
condiço� es e requisitos estabelecidos por este Edital, com a concorda+ncia das partes e aprovaça�o
da Pro� -Reitoria de Orçamento, Planejamento e Administraça�o.

O recurso para Bolsa de Desenvolvimento Institucional adve�m do Orçamento da UFOP,
conforme  estabelecido  pela  Regulamentaça�o  das  Bolsas  de  Desenvolvimento  Institucional,
aprovado pela Resoluça�o CUNI nº 2.169.

Público (Capítulo 3 e 4 do Regulamento): 

Objetivo:

Critérios de Seleção dos candidatos (Capítulo 7 do Regulamento)

I. Avaliaça�o do desempenho acade+mico do aluno.
II. Entrevistas com os candidatos.

Vagas disponíveis (Capítulo 7 do Regulamento):  vagas.

jimmyjazz
Obs.: serão selecionadas (os) 3 estudantes para a etapa de entrevista. A seleção será realizada por meio da análise dos documentos enviados na etapa de inscrição.
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Forma de inscrição: 
 

Documentação Necessária (Capítulo 6 do Regulamento)
I. Formula� rio de Inscriça�o padra�o.
II. Histo� rico Escolar.
III. Comprovante de Matrí�cula.

Cronograma

Inscriça�o:  

Chamada para entrevista:   

Divulgaça�o dos resultados: 

Local de divulgação dos resultados
Os resultados sera�o divulgados no site da  , bem como no site
da Pro� -Reitoria de Orçamento, Planejamento e Administraça�o (PROPLAD)

, em  de  de .
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- tenham experiência com produção postagem de conteúdo para mídias eletrônicas (redação de notícias para sites e produção de conteúdo e gestão de mídias sociais).

	Caixa de texto 1_3: Pró-reitoria de Extensão e Cultura
	Caixa de texto 1_4: Pró-reitoria de Extensão e Cultura
	Caixa de texto 1_5: área de produção e gestão de conteúdo para site e outras mídias eletrônicas
	Caixa de texto 1_6: A (o) estudante deverá propor estratégias de gestão e criar conteúdos para as mídias sociais da PROEX, bem como se responsabilizar por reunir dados para avaliação da interação com os públicos por meio de contas de Instagam e Facebook vinculadas à Proex (contas oficiais e de eventos). Além disso, deverá colaborar com a atualização das páginas da Proex, apurando e redigindo conteúdo, bem como colaborando para a gestão das páginas.
	Caixa de texto 1_7: 14
	Caixa de texto 1_8: até dia 25 de julho
	Caixa de texto 1_9: 27 de julho
	Caixa de texto 1_10: 30 de julho
	Caixa de texto 1_11: Ouro Preto
	Caixa de texto 1_12: 15
	Caixa de texto 1_13: julho
	Caixa de texto 1_14: 2021
	Caixa de texto 1_15: Gabriela de Lima Gomes
	Caixa de texto 1_16: Pró-reitora Adjunta de Extensão
	Caixa de texto 1_17: PROEX - www.proex.ufop.br
	Caixa de texto 2: A (o) candidata(o) deverá enviar um email para o endereço eletrônico falaproex@ufop.edu.br contendo os seguintes anexos:

- Carta de apresentação, descrevendo seu interesse pela vaga e argumentando sobre o seu potencial para contribuir com o trabalho em equipe;

- Link para portfolio ou mídias sociais de responsabilidade da(o) candidata(o);

- Documentação descrita abaixo, no item "Documentação Necessária".



